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COMUNICADO*    

 

Comunicamos que foi deferido na Suspensão de Tutela Antecipada - STA. 828/SP., pelo Ministro Ricardo 
Lewandowski - presidente do Supremo Tribunal Federal, em parte o pedido para suspender a execução da 
tutela antecipada concedida no Agravo de Instrumento 2242691-89.2015.8.26.0000, em trâmite perante a 
11ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim como todas as 
decisões judiciais proferidas em âmbito nacional no mesmo sentido, indicadas ou não nos autos, que 
tenham determinado à Universidade de São Paulo o fornecimento da substância “fosfoetanolamina 
sintética” para tratamento de câncer, até os seus respectivos trânsitos em julgado, mantido, porém, o seu 
fornecimento, enquanto remanescer o estoque do referido composto, observada a primazia aos pedidos 
mais antigos.         

Fonte: Processo Administrativo nº  2016-060429 - Presidência 

VOLTAR AO TOPO 

  

NOTÍCIAS TJERJ*    
 
 

Magistrados terão de passar por detector de metais nos fóruns 
 
TJ do Rio suspende arresto de 1,5 bi das contas do Estado 
 
Decretada a falência do Grupo Galileo, mantenedor da UniverCidade e da Gama Filho 
 
Acusado de matar jovem na Linha Amarela tem prisão preventiva decretada 
 
Estreia de 'Jumbo - Eu visito a tua ausência' lota Antigo Palácio da Justiça. Temporada vai até 28 de maio 
 
Justiça determina arresto de R$ 1,5 bi para pagar salários de abril dos servidores estaduais 
 
Juristas no Rio debatem a prevenção à violência e a defesa dos direitos humanos 
 
Tribunal de Justiça promove mutirão de doação de sangue nesta sexta-feira 
 
Corregedoria realiza segunda etapa do processo de reestruturação das Varas de Fazenda Pública 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
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http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/33704?p_p_state=maximized
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http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/33701?p_p_state=maximized


Fonte: DGCOM 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STF*     
 
 

Apuração de crime contra ordem tributária cabe ao MP do estado onde ocorreu supressão de tributo  
 
A ministra Cármen Lúcia, reconheceu a atribuição do Ministério Público de São Paulo para apurar denúncia 
de crime contra a ordem tributária supostamente praticado por gestores da Refinaria de Petróleo de 
Manguinhos S/A, localizada no Rio de Janeiro. Segundo a relatora, a apuração de delito dessa natureza 
deve ocorrer no local onde teria se consumado a supressão ou redução do tributo, com seu lançamento 
definitivo, independentemente do local onde se encontra sediada a empresa. 
 
A Ação Cível Originária (ACO) 2817 buscava a solução de conflito negativo de atribuições entre o MP-SP e 
o Ministério Público do Rio de Janeiro (MP-RJ) para a apuração dos fatos. O MP paulista declinou de sua 
atribuição para investigar o caso sob o argumento de que a empresa petrolífera é sediada no Rio de 
Janeiro, “onde o ato criminoso teria se consumado”. Por sua vez, o MP-RJ sustentou que o crime se deu em 
desfavor do Estado de São Paulo, sendo o MP-SP o órgão apto a proceder à investigação. 
 
De acordo com a relatora da ação, há jurisprudência no Supremo, inclusive prevista na Súmula Vinculante 
24, no sentido de reconhecer a impossibilidade de tipificação do crime contra a ordem tributária inserido no 
artigo 1º, inciso I a IV, da Lei 8.137/1990 antes do lançamento definitivo do tributo. 
 
A ministra Cármen Lúcia salientou que, em casos análogos ao ora analisado, “conclui-se que a apuração 
dos referidos crimes contra a ordem tributária deve ocorrer no local em que, em tese, teria se consumado a 
infração, ou seja, no estado competente para verificar a efetiva supressão ou redução do tributo, com o seu 
consequente lançamento definitivo”. 
 
A relatora citou também parecer do Ministério Público Federal (MPF) no mesmo sentido. De acordo com o 
parecer, “irrelevante o local em que se encontra sediada a empresa”, uma vez que a infração penal se 
consuma no local em que houve o lançamento do tributo. 
 
Processo: ACO 2817 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

  

   
NOTÍCIAS STJ*     

 
 

Sentença declaratória pode ser liquidada ou executada nos próprios autos 
 
A sentença, qualquer que seja sua natureza, de procedência ou improcedência do pedido, constitui título 
executivo judicial, desde que estabeleça obrigação de pagar quantia, de fazer, não fazer ou entregar coisa, 
admitida sua prévia liquidação e execução nos próprios autos.   
 
A tese foi definida pela Corte Especial em julgamento de recurso repetitivo e deverá orientar as demais 
instâncias da Justiça Federal em processos sobre o mesmo assunto. Principal esfera deliberativa do STJ, a 
Corte Especial reúne os 15 ministros mais antigos. 
 
O relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, destacou que o tema está presente em todas as seções 
do tribunal. No âmbito da Primeira e Terceira Seções, em um primeiro momento, a matéria foi analisada de 
forma subjacente a processos envolvendo, por exemplo, compensação tributária e benefícios de 
aposentadoria. 
 
As sentenças reconheciam o direito à compensação de créditos tributários ou à revisão de benefícios 
previdenciários e, posteriormente, o beneficiário ajuizava demanda própria para perceber os valores a que 
tinha direito. 
 
Já na Segunda Seção, a controvérsia gira, em sua maioria, em torno de ações revisionais de contratos 
bancários, com uma peculiaridade. No direito privado, em diversos casos, quem busca a via da execução é 
o réu da revisional, sustentando haver saldo remanescente não pago pelo autor conforme critérios 
estabelecidos na fase de conhecimento. 
 

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=316091
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=316091
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Sentença-declaratória-pode-ser-liquidada-ou-executada-nos-próprios-autos
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Consultas/Recursos-repetitivos


“Facilmente se percebe que o tema é nitidamente processual, com a virtualidade de estar presente, em 
repetição, em inúmeros recursos que ascendem a esta corte superior”, afirmou Salomão. 
 
Em seu voto, o relator destacou que, para fins de aferição da exequibilidade do provimento judicial, a 
utilização do critério da natureza da decisão não parece ser o melhor caminho, uma vez que leva a 
polêmicas intermináveis e inócuas, que não oferecem contribuição no campo prático. 
 
Para Salomão, citando obra do ministro do Supremo Tribunal Federal Teori Zavascki, o exame do conteúdo 
da decisão mostra-se método mais adequado à discriminação das sentenças passíveis de serem 
consideradas como título executivo. Basta, para tanto, que ela tenha a identificação integral de uma norma 
jurídica concreta, com prestação exigível de dar, fazer, não fazer ou pagar quantia. 
 
“Os referidos dispositivos legais não atribuem eficácia executiva a todas as sentenças declaratórias 
indiscriminadamente, mas apenas àquelas que, reconhecendo a existência da obrigação, contenham em 
seu bojo os pressupostos de certeza e exigibilidade (artigo 586 do CPC), sendo certo que, na ausência de 
liquidez, é admitida a prévia liquidação, tal qual ocorre com o provimento condenatório”, salientou o ministro. 
 
No caso, trata-se de revisão de contrato de arrendamento mercantil – de modo a alterar o critério de 
atualização das prestações -, cumulada com consignação em pagamento, buscando alcançar a liberação 
das obrigações respectivas. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) determinou a utilização do INPC 
como fator de reajuste, ao tempo em que acolheu os depósitos efetuados nos autos com efeito liberatório. 
 
No recurso especial interposto na ação principal, ficou definido que “no reajuste das prestações do contrato 
de leasing atrelado à variação cambial, o ônus decorrente da brusca mudança da política governamental, a 
partir de janeiro de 1999 deve ser repartido igualmente entre as partes”. 
 
Na execução, a Alfa Arrendamento Mercantil S.A., discordando dos cálculos apresentados, juntou planilha 
de débito apontando um valor remanescente de R$ 19.007,71, descontadas as importâncias depositadas 
judicialmente, o que foi impugnado pelo consumidor. 
 
O juízo homologou o valor apresentado pelo consumidor, de R$ 6.425,39, e extinguiu a execução, 
condenando a financeira por litigância de má-fé. A sentença foi confirmada pelo tribunal estadual. 
 
No STJ, a Corte Especial determinou o prosseguimento da execução, uma vez que ainda é controvertida a 
existência ou não de saldo devedor e, em caso positivo, qual o seu valor atualizado. 
 
Processo: REsp 1324152   
Leia mais... 
 
 
Mantida condenação de médica por demora em parto que causou morte de bebê 
 
De forma unânime, a Terceira Turma negou recurso de médica condenada pela demora na realização de 
um parto no Rio de Janeiro. Devido ao atraso da cirurgia cesárea, o bebê nasceu com danos neurológicos 
permanentes. Posteriormente, no curso do processo, o recém-nascido morreu. 
 
Segundo os pais da criança, em 2001, a genitora deu entrada na clínica obstétrica já em trabalho de parto, 
mas houve demora na realização da cirurgia cesárea. Após o parto, o bebê apresentou quadro de asfixia, 
hipoglicemia e convulsão, que causaram paralisia de suas funções cerebrais. 
 
Com base em laudo pericial, o juiz de primeira instância julgou improcedente o pedido de indenização dos 
autores. A sentença registrou que não houve comprovação da responsabilidade do hospital pelo erro 
médico que ocasionou a morte do recém-nascido. Também foi afastada a responsabilização das 
profissionais de saúde envolvidas no parto — uma médica obstetra, uma anestesista e uma pediatra. 
 
Todavia, em segunda instância, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro entendeu que a demora no 
atendimento da mãe pela obstetra causou a falta de oxigenação no cérebro do bebê e, consequentemente, 
provocou os danos neurológicos ao recém-nascido. O colegiado manteve a exclusão de responsabilidade 
da clínica, da pediatra e da anestesista. 
 
A obstetra recorreu ao STJ. Em sua defesa, alegou que, como foi chamada posteriormente ao processo 
(inicialmente, os autores processaram apenas a clínica) e o hospital foi absolvido, ela não poderia ser 
condenada exclusivamente. Alternativamente, a médica pediu que os efeitos da condenação recaíssem 
sobre a clínica, de forma solidária. 
 
Os pedidos da obstetra foram negados pela Terceira Turma. De acordo com o relator do caso, ministro João 
Otávio de Noronha, o chamamento posterior ao processo não trouxe prejuízo à profissional de saúde, que 
teve a garantia de ampla defesa e inclusive participou da produção de provas. 
 
Em relação à condenação exclusiva da obstetra, o ministro Noronha destacou que o tribunal carioca 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Sentença-declaratória-pode-ser-liquidada-ou-executada-nos-próprios-autos
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Mantida-condenação-de-médica-por-demora-em-parto-que-causou-morte-de-bebê


“concluiu pela ausência de responsabilidade civil da clínica e das médicas anestesista e pediatra, razão pela 
qual se afigura correta a improcedência dos pedidos em relação às mesmas e a responsabilização apenas 
da médica obstetra, cuja negligência foi reconhecida pelas instâncias de origem, sem que se vislumbre 
nenhuma ofensa legal”. 
 
Com a manutenção da decisão de segunda instância, a médica deverá pagar o valor de R$ 50 mil para 
cada um dos autores (pai, mãe e criança). 
 
Processo: REsp 1453887   
Leia mais... 
 
 
Inércia de administrador não justifica extinção de processo de insolvência  
 
A Quarta Turma reformou decisão que determinou a extinção de processo de insolvência após pedido de 
arquivamento solicitado pelo administrador do feito. A sentença, confirmada no acórdão de apelação, 
interpretou o pedido como abandono da causa. 
 
De acordo com o processo, não foram encontrados bens em nome do devedor passíveis de serem 
arrecadados para o pagamento dos credores. Posteriormente, na realização de novas buscas, novamente 
sem sucesso, houve a intimação do administrador, por duas vezes, para dizer sobre seu interesse em 
prosseguir no processo. 
 
Como o administrador se manteve em silêncio, o juízo determinou sua intimação pessoal para que se 
manifestasse no prazo de 48 horas. O administrador, então, solicitou o arquivamento administrativo, ou 
suspensão do feito, para fins de efetivação de outras buscas e pesquisas. 
 
O juízo interpretou o pedido como abandono do feito e decretou a extinção do processo de insolvência, com 
base no parágrafo 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil de 1973 (CPC). O Tribunal de Justiça 
manteve o mesmo entendimento. 
 
No STJ, entretanto, o relator, ministro Luis Felipe Salomão, votou pela reforma da decisão. Segundo ele, o 
magistrado não poderia ter extinto o processo, sem julgamento do mérito, por eventual inércia do 
administrador, tendo em vista que a execução do insolvente, pela sua universalidade e predominância do 
interesse público, não se subordina à vontade das partes. 
 
Para o relator, o juiz só tem três caminhos a seguir na situação enfrentada: suspender o feito, por não 
serem suficientes os bens encontrados; encerrar o processo em razão da liquidação total do ativo ou 
destituir o administrador, por inércia. 
 
A turma, por unanimidade, anulou o acórdão que confirmou a extinção do processo por inércia do 
administrador e determinou que o juiz dê continuidade à execução concursal, nomeando outro 
administrador, caso entenda necessário. 
 
Processo: REsp 1257730   
Leia mais... 
 
 
Cláusula de eleição de foro pode ser invalidada em caso de vulnerabilidade da parte          
 
Nos chamados contratos de adesão (caracterizados quando uma das partes propõe os termos do acordo e 
a outra apenas concorda ou não com os pontos apresentados), o Superior Tribunal de Justiça possui o 
entendimento de que é possível invalidar a cláusula que elege o foro para julgamento de eventuais 
demandas judiciais, caso seja verificada a vulnerabilidade de uma das partes. 
 
O entendimento da corte se estende inclusive a termos de ajuste firmados entre pessoas jurídicas. O 
posicionamento do tribunal embasou recentemente o julgamento de recurso especial. 
 
Nele, uma corretora de ações buscava a manutenção da cláusula que estipulava a comarca do Rio de 
Janeiro como foro para possível litígio com investidor. De acordo com a empresa, o acionista não estava em 
posição de vulnerabilidade no momento da assinatura do contrato, pois conhecia bem o mercado financeiro. 
 
Ao negar o pedido da corretora, o ministro relator, Luis Felipe Salomão, ressaltou que o relacionamento 
entre as partes deveria ser orientado pelo Código de Defesa do Consumidor. Dessa forma, era legítima a 
intenção do investidor de litigar contra a empresa no local onde morava, em Porto Alegre. 
 
“Verificada a existência de relação de consumo no caso dos autos, o foro de residência do consumidor é 
competente para [...] a discussão judicial das questões a ele vinculadas, evitando-se a imposição do ônus a 
que ficaria obrigado com o deslocamento para deduzir defesa em Juízo no foro de eleição”, afirmou o 
ministro Salomão. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Mantida-condenação-de-médica-por-demora-em-parto-que-causou-morte-de-bebê
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Inércia-de-administrador-não-justifica-extinção-de-processo-de-insolvência
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Inércia-de-administrador-não-justifica-extinção-de-processo-de-insolvência
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Cláusula-de-eleição-de-foro-pode-ser-invalidada-em-caso-de-vulnerabilidade-da-parte


 
Os julgados relativos à eleição de foro em contratos de adesão estão agora disponíveis na Pesquisa Pronta, 
ferramenta on-line do STJ criada para facilitar o trabalho de quem deseja conhecer o entendimento dos 
ministros em julgamentos semelhantes. 
 
A ferramenta reuniu 280 acórdãos sobre o tema Análise da validade da cláusula de eleição de foro nos 
contratos de adesão. Os acórdãos são decisões já tomadas por um colegiado de ministros do tribunal. 
 
A ferramenta oferece consultas a pesquisas prontamente disponíveis sobre temas jurídicos relevantes, bem 
como a acórdãos com julgamento de casos notórios. 
 
Embora os parâmetros de pesquisa sejam predefinidos, a busca dos documentos é feita em tempo real, o 
que possibilita que os resultados fornecidos estejam sempre atualizados. 
 
A Pesquisa Pronta está permanentemente disponível no portal do STJ. Basta acessar Jurisprudência > 
Pesquisa Pronta, na página inicial do site, a partir do menu principal de navegação. 
 
Processo: AREsp 476551 
Leia mais... 

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO  

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*      
 
 

         
      Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 
 
Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de 
feriados ou por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro.  
Visualize  e localize os atos publicados em Abril de 2016.  
 
 
·         ATO EXECUTIVO TJ Nº 55/2016  
·         ATO EXECUTIVO TJ Nº 54/2016 
·         ATO EXECUTIVO TJ Nº 51/2016 
·         ATO EXECUTIVO TJ Nº 53/2016 
·         ATO EXECUTIVO TJ Nº 49/2016 
·         ATO EXECUTIVO TJ Nº 48/2016 
·         ATO EXECUTIVO TJ Nº 47/2016 
·         ATO EXECUTIVO TJ Nº 46/2016 
 
Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense  
 
Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível na página é meramente informativo, não substitui em hipótese 
alguma, a publicação do Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro - DJERJ.  
 
Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
 
Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços.  

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 

VOLTAR AO TOPO 

                                                                                                                                

  

 

JURISPRUDÊNCIA*   
    

JULGADOS INDICADOS *     

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Cláusula-de-eleição-de-foro-pode-ser-invalidada-em-caso-de-vulnerabilidade-da-parte
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=193987&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=193940&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=193600&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=193711&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=193532&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=193531&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=193530&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=193529&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
mailto:seesc@tjrj.jus.br


 
 

Acórdãos proferidos nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, conforme o disposto no Art. 103 § 1º do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
 
 

Número do 
Processo 
Datas de 

Julgamento e 
de Publicação 

Relator 
 

Assunto 
 

0189188-24.2011.8.19.0000 
j. 01.02.16 e p. 11.02.16  Des. Nagib Slaibi 

Arguição de 
inconstitucionalidade. Direito 
tributário. Imposto sobre 
transmissão causa mortis e 
doação em razão de inventário 
de bens processado no 
estrangeiro. Suposta invalidade 
do artigo 9°, inciso III, da Lei 
Estadual n° 1.427/89, por 
vulneração ao dispositivo 
constitucional que reclama a 
prévia edição de lei 
complementar nacional para que 
se opere a referida exação, 
sendo lei estadual inidônea para 
suprir a ausência daquela. 
Improcedência da arguição. 
Declaração de 
constitucionalidade da norma ora 
impugnada. 

0037528-78.2014.8.19.0000 
j. 25.02.16 e p. 01.03.16 

Des. Antonio 
Eduardo F. Duarte 

Direta de inconstitucionalidade. 
Lei nº 5012/2014 do município de 
Volta 
Redonda. Arts. 3º, I e II e 4º. 
Incentivos a Servidores 
municipais da área de saúde. 
Redação originária alterada por 
Emenda Parlamentar da Câmara 
Municipal. Violação à reserva de 
iniciativa e ao 
Princípio da separação de 
poderes. 
Arts.7º, 112, § 1º, II, ‘ a’ e ‘b’ da 
Constituição do estado do Rio de 
Janeiro. Procedência da 
Representação. 

Fonte: SETOE 

VOLTAR AO TOPO  

  

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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